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RESOLUÇÃO Nº 19, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão ordinária 
realizada em 14 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, RESOLVEU considerar prejudicado o recurso interposto contra decisão de arquivamento da notícia de fato 
nº 003.9.91058/2020, nos autos do Procedimento SIGA nº 32422/2022.

Salvador, 14 de agosto de 2023. 

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício 

CLEONICE DE SOUZA LIMA 
Corregedora-Geral do Ministério Público 

Membros Presentes: Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos  Souza, Washington Araújo Carigé, Achiles de Jesus Siquara Filho, 
Rita Maria Silva Rodrigues, Maria das Graças Souza e Silva, Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina 
Maria da Silva Carrilho, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia Maria da Silva Brito, Eny Magalhães Silva, Áurea Lúcia Souza Sam-
paio Loepp, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho 
Cunha dos Santos, Daniel de Souza Oliveira Neto, Lucy Mary Freitas Conceição Thomas e Marly Barreto de Andrade.

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições pre-
vistas no artigo 21, III, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (LC nº 11/96), e em conformidade com o artigo 11, 
III, da Resolução nº 2, de 5 de março de 2018 (Regimento Interno), reunido em sessão ordinária realizada em 14 de agosto de 
2023, nos autos do Procedimento Administrativo SEI nº 19.09.01994.0018578/2023-73, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 127, §3º, da Constituição Federal, 136, V, da Constituição do Estado da Bahia, e 3º da 
LC nº 11/96;

CONSIDERANDO as diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no Plano Estratégico e no Plano Plurianual (PPA), bem assim 
os parâmetros previstos na Lei Estadual nº 14.585/2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO); 

CONSIDERANDO manifestação do Sistema de Planejamento e Gestão Estratégica - SIPLAGE, ocorrida em reunião do dia 
07/08/2023;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Comissão Permanente de Acompanhamento do Plano Geral de Atuação (PGA) e do 
Orçamento do Ministério Público do Estado da Bahia,

RESOLVE aprovar a Proposta Orçamentária Anual do Ministério Público do Estado da Bahia, referente ao ano de 2024, nos 
termos apresentados pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Salvador, 14 de agosto de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça.
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público.

Membros Presentes: Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos  Souza, Washington Araújo Carigé, Achiles de Jesus Siquara 
Filho, Rita Maria Silva Rodrigues, Maria das Graças Souza e Silva, Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, 
Regina Maria da Silva Carrilho, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia Maria da Silva Brito, Eny Magalhães Silva, Áurea Lúcia 
Souza Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana Costa, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, 
Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos, Daniel de Souza Oliveira Neto, Lucy Mary Freitas Conceição 
Thomas e Marly Barreto de Andrade.

EXTRATO DE DECISÕES

Sessão Ordinária do dia 14 de agosto de 2023

1) NOTÍCIA DE FATO – SIGA nº 40365/2022 (Anteriormente IDEA nº 003.9.352136/2022). 
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos. 
ASSUNTO: DIREITO PENAL > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-gestão praticada por Prefeitos e Vereadores (revisão 
de decisão de arquivamento de inquérito policial ou peças de informação determinada pelo Procurador-Geral de Justiça, nos 
casos de sua atribuição originária)


